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RESUMO
O objetivo deste estudo é analisar a influência da transparência pública na relação entre gestão fiscal e desempenho mu-
nicipal. Para atingir o objetivo foram analisados os dados do ano de 2018 dos 5.570 municípios brasileiros. Os dados foram 
coletados no censo do IGM/CFA (Índice de Governança Municipal do Conselho Federal de Administração) e analisados por 
meio de modelagem de equações estruturais, com utilização do Partial Least Squares (PLS). Os resultados mostram que o 
equilíbrio na gestão fiscal tem impacto positivo no desempenho municipal. Verifica-se, também, que a transparência pública 
tem influência positiva na relação entre gestão fiscal (receita própria, capacidade de investir, liquidez, dívida pública e gastos 
com pessoal) e desempenho municipal (índice de educação, índice de saneamento básico e PIB). Conclui-se que a transpa-
rência influencia positivamente no equilíbrio das contas públicas e na capacidade dos municípios de gerar receita própria, o 
que resulta em ganhos de eficiência, e impacta na melhoria e na ampliação de serviços prestados para a sociedade.
Palavras-chave: Gestão fiscal. Transparência pública. Desempenho municipal. Brasil.

THE INFLUENCE OF PUBLIC TRANSPARENCY ON THE RELATIONSHIP BETWEEN FISCAL MANAGEMENT  
AND THE PERFORMANCE OF BRAZILIAN MUNICIPALITIES

ABSTRACT
The aim of the study is to analyze the influence of public transparency on the relationship between fiscal management and 
municipal performance. In order to achieve the objective, data from the 5,570 Brazilian municipalities from 2018 were analy-
zed. The data were collected in the sense of the IGM/CFA (Municipal Governance Index of the Federal Council of Adminis-
tration) and analyzed using structural equation modeling, with using Partial Least Squares (PLS). The results show that the 
balance in fiscal management has a positive impact on Municipal performance. It is also noted that public transparency has 
a positive influence on the relationship between fiscal management (own income, ability to invest, liquidity, public debt 
and personnel expenses) and municipal performance (education index, basic sanitation index and GDP). It is concluded that 
transparency positively influences the balance of public accounts and the ability of municipalities to generate their own reve-
nue, which results in efficiency gains, and impacts on the improvement and expansion of services provided to society. 
Keywords: Fiscal management. Public transparency. Municipal performance. Brazil.
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A gestão fiscal é um conjunto de atividades, procedimentos e instrumentos para 
administrar a relação existente entre receitas e despesas públicas (CRUZ; SILVA; SANTOS, 
2009; MAGALHÃES, 2017; SAWHNEY, 2018) por intermédio do orçamento (BERGMAN; 
HUTCHISON; JENSEN, 2013; SAWHNEY, 2018), e tem como propósito principal assegurar 
a consecução das metas fiscais do governo (ALESINA; PEROTTI, 1992). Trata-se de um 
componente importante do quadro econômico geral de um país, e se encontra intima-
mente ligada à sua estratégia política e econômica (SAWHNEY, 2018). A gestão fiscal 
pode ser feita, por exemplo, por meio de legislação, com o intuito de impor regras fis-
cais para restringir déficits ou dívidas e inibir problemas orçamentários de longo prazo 
(BERGMAN; HUTCHISON; JENSEN, 2013). Assim, a gestão fiscal eficiente promove me-
lhor desempenho econômico-financeiro, social e ambiental (LEITE FILHO; FIALHO, 2015; 
DONÁRIA; ROSA; FREITAS, 2018; SAWHNEY, 2018) e, consequentemente, melhora o de-
sempenho das finanças públicas (BERGMAN; HUTCHISON; JENSEN, 2013).

Na América Latina, diversos países procuraram melhorar a sua gestão fiscal por 
meio de processos orientados para a busca de eficiência do aparelho governamental, 
para o incentivo à participação dos cidadãos nos processos decisórios do governo e para 
o aperfeiçoamento da legislação (LÓPEZ GONZÁLEZ; CALLEJAS, 2008). Como exemplo, 
no Brasil a gestão fiscal foi estabelecida por meio da Lei Complementar nº 101/2000, 
intitulada Lei de Responsabilidade Fiscal. Esta Lei emerge das reformas e abertura polí-
tica pelas quais o Brasil passou a partir da década de 90 do século 20, fatos que, juntos, 
trouxeram em seu bojo a discussão em torno do equilíbrio das contas públicas (CRUZ; 
SILVA; SANTOS, 2009), transparência e diversificação de controles sobre as ações gover-
namentais, visando o fortalecimento do controle social. 

A gestão fiscal, embora tenha como prerrogativa promover o equilíbrio das con-
tas públicas com a finalidade de melhorar o desempenho governamental (BERGMAN;  
HUTCHISON; JENSEN, 2013; LEITE FILHO et al., 2018; DONÁRIA; ROSA; FREITAS, 2018), 
pode se tornar um mecanismo complexo e de interesses conflitantes. Isto porque o 
alcance do equilíbrio das contas públicas requer esforço na captação e uso eficiente 
dos recursos, e uma regra fiscal não necessariamente garante melhores resultados or-
çamentários (BERGMAN; HUTCHISON; JENSEN, 2013). Por exemplo, para minimizar o 
desequilíbrio entre a receita e a despesa, os governos podem recorrer a empréstimos 
de fontes internas, fontes externas ou ao financiamento do déficit. Cada um tem seus 
próprios riscos e podem resultar no aumento da dívida pública ou redução de inves-
timentos em áreas consideradas prioritárias. Além disso, em economias emergentes, 
como no Brasil, as necessidades de investimentos em infraestrutura, saúde, educação e 
cumprimento das obrigações fiscais para o seu desenvolvimento podem levar a déficits 
orçamentários (SAWHNEY, 2018); isto porque as receitas podem ser insuficientes para 
atender às demandas existentes. Também podem ocorrer falhas de gestão, ineficiência 
dos gastos, corrupção, pouco envolvimento dos cidadãos nas decisões, entre outros, 
contribuindo para o desequilíbrio fiscal (LYRIO; LUNKES; CASTELLÓ-TALIANI, 2018).

Para manter o equilíbrio fiscal, os governos buscam melhorar seus processos de 
planejamento e de execução orçamentária, o que, segundo López González e Callejas 
(2008), pode ser alcançado com maior grau de transparência e participação social nas 
decisões governamentais; isto porque a transparência permite que as partes interessa-
das tenham acesso às informações sobre o funcionamento interno e o desempenho do 



Editora Unijuí   –   Desenvolvimento em Questão

Fabrícia Silva da Rosa – Simone Martins 
 Rogério João Lunkes  – Danrley Maurício Vieira

264

governo, de maneira que as partes interessadas externas monitorem as atividades go-
vernamentais (PAPENFUß; SCHAEFER, 2010). Assim, a transparência, ao contribuir com 
a visibilidade dos processos e das informações de uma organização, reduz a omissão de 
informações, o que possibilita maior controle sobre os serviços prestados e, consequen-
temente, contribui para aumentar a confiança da sociedade nas organizações públicas 
(CAPPELLI, 2009). Em termos de resultados, com a institucionalização da transparência 
espera-se a disponibilidade de informações de maneira ampla e irrestrita, clara e com-
preensiva, permitindo a outros atores não governamentais o monitoramento do traba-
lho e do desempenho do governo (MEIJER, 2013).

Embora estudos mostrem uma associação positiva entre níveis de transparência 
e gestão fiscal (exemplo: LEITE FILHO et al., 2018), considerando a transparência um 
elemento importante para melhorar a gestão fiscal, o conhecimento sobre o impacto da 
transparência na relação entre equilíbrio na gestão fiscal e desempenho organizacional 
ainda é fragmentado e incompleto. Assim, a presente pesquisa tem como objetivo ana-
lisar a influência da transparência pública na relação entre gestão fiscal e desempenho 
municipal. Para atingir esse objetivo foram analisados dados dos 5.570 municípios bra-
sileiros.

O estudo contribui com a fronteira do conhecimento sobre transparência quando 
aproxima a transparência da gestão fiscal e do desempenho municipal, enquanto, na 
prática, pode contribuir para compreender a relação da gestão fiscal e desempenho, 
auxiliando, assim, os gestores públicos a compreenderem quais aspectos de equilíbrio 
fiscal contribuem com o bem-estar dos cidadãos. Este estudo demonstra que a gestão 
fiscal, aliada à transparência pública, pode ser fundamental para a melhoria do desem-
penho municipal. A transparência municipal acaba influenciando os gestores públicos 
nas tomadas de decisão, visando a um melhor equilíbrio na gestão, bem como contribui 
com o processo decisório sobre o papel da transparência na gestão governamental.

REFERENCIAL DA LITERATURA E DESENVOLVIMENTO DE HIPÓTESES

Gestão Fiscal e Desempenho Municipal

A gestão fiscal é o conjunto de atividades, procedimentos e instrumentos para ad-
ministrar a relação existente entre receitas e despesas públicas (CRUZ; SILVA; SANTOS, 
2009; MAGALHÃES, 2017; SAWHNEY, 2018), abrangendo o governo em âmbito nacional 
e subnacional (SAWHNEY 2018). É constituída por um conjunto de regras que são mol-
dadas de acordo com a exigência e o ambiente econômico e político de um país (KOPITS; 
SYMANSKY, 1998), e tem potencial para influenciar o desenho de políticas públicas e 
ancorar as expectativas dos agentes econômicos sobre o compromisso de um governo 
com a disciplina fiscal de longo prazo (TER-MINASSIAN, 2006; BERGMAN; HUTCHISON; 
JENSEN, 2013).

A gestão fiscal visa à melhorar a eficácia da gestão dos recursos por meio do or-
çamento, dos sistemas de gestão e da contabilidade. O escopo e a funcionalidade da 
gestão fiscal podem variar entre os países, mas os subsistemas normalmente incluem 
contabilidade, orçamento, gestão de caixa, gestão da dívida e sistemas de tesouraria 
(ALSHARARI; YOUSSEF, 2017).
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O orçamento é um instrumento que tem um papel relevante na modelagem da 
gestão fiscal, uma vez que é utilizado na definição e aplicação de regras da economia 
de um país (NORTH, 1990; ALESINA; PEROTTI, 1992; ABREU et al., 2019). No Brasil, é o 
principal documento para a instrumentalização de políticas públicas e para a concreti-
zação da gestão fiscal. Isso porque o orçamento, no Brasil, é obrigatório e formalizado, 
conforme a Lei nº 4.320/64. Além disso, é a base para a gestão fiscal, conforme preco-
niza a LRF/2000.

A introdução da gestão fiscal, no entanto, envolve mais do que a automação “sim-
ples” de tarefas e processos, e inclui requisitos institucionais, políticos, técnicos e de 
recursos humanos e desafios de capacidade (ALSHARARI; YOUSSEF, 2017), havendo 
uma série de desafios para países em desenvolvimento, como aqueles relacionados a 
desafios políticos e institucionais (DIAMOND; KHEMANI, 2005). Apesar desses desafios, 
a busca pelo equilíbrio fiscal pode se tornar um componente central, tornando-se um 
impulsionador da reforma pública em muitos países em desenvolvimento (ALSHARARI; 
YOUSSEF, 2017).

No Brasil, a gestão fiscal encontra-se associada aos conceitos de planejamento, 
controle, transparência e responsabilidade. As iniciativas de avaliação da responsa-
bilidade fiscal em entidades públicas têm enfatizado parâmetros relacionados com o 
cumprimento de metas e limites legais (CRUZ; AFONSO, 2018). Apesar, contudo, da res-
ponsabilidade dos municípios brasileiros para a qualidade de vida de seus cidadãos, a 
história recente evidencia que esses enfrentam diversos problemas, tais como recessão 
econômica, carência de recursos para investimentos, alto índice de corrupção e ausên-
cia de ferramentas eficazes de planejamento e controle dos gastos públicos municipais 
(LEITE FILHO et al., 2018). 

Nas últimas décadas, muitos países desenvolvidos e em desenvolvimento têm re-
corrido às legislações de responsabilidade fiscal para lidar com a grave crise fiscal. Le-
gislação que está servindo para impor aos governos o compromisso de reduzir déficits/
dívidas e para prever sanções para o não atingimento de metas dentro de um prazo 
específico (SAWHNEY, 2018).

Nos municípios brasileiros, o resultado esperado com a adoção dos quesitos legais 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é determinado por fatores regionais e pela com-
posição orçamentária. Magalhães (2017) indica que o nível de atividade econômica e a 
variação do esforço de arrecadação própria influenciam positivamente a situação fiscal, 
enquanto a dependência de recursos da União e Estados contribui negativamente ao 
longo do tempo. Bernanke (2010) descreve dois fatores críticos para alcançar um alto 
grau de eficácia das regras fiscais: transparência e sustentabilidade a longo prazo.

No Brasil, para assegurar o acompanhamento da gestão fiscal, a LRF estabelece 
que os entes públicos devam emitir o Relatório de Gestão Fiscal (RGF). Este relatório, 
criado pela LRF/2000, é um dos instrumentos de transparência da gestão fiscal. Tem 
como objetivo o controle, o monitoramento e a publicidade do cumprimento, por parte 
dos entes federativos, dos limites estabelecidos pela LRF para: despesas com pessoal, 
dívida consolidada líquida, concessão de garantias e contratação de operações de crédi-
to (STN, 2019). O que se espera é que a gestão fiscal melhore o desempenho municipal 
de maneira que proporcione bem-estar social (qualidade na educação, saúde e desen-
volvimento econômico) por meio dos serviços prestados pelos entes públicos.
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A relação positiva entre a gestão fiscal e o desempenho econômico e social tem 
sido observada em muitos estudos. Por exemplo, Bergman, Hutchison e Jensen (2013), 
ao analisarem dados de países da união europeia, constataram que a gestão fiscal está 
associada a um melhor desempenho das finanças públicas. Leite Filho e Fialho (2015) 
verificaram uma relação positiva e significativa entre receita própria e Produto Interno 
Bruto (PIB), com o desempenho municipal em saúde e educação de municípios brasilei-
ros. Além disto, também constataram uma relação negativa e significativa entre o cus-
to da dívida com desempenho municipal. Donária, Rosa e Freitas (2018) encontraram 
associação positiva entre a gestão fiscal e o desempenho na totalidade dos municípios 
brasileiros no ano de 2016, revelando que quanto maior é a Receita Corrente Líquida 
melhor é o desempenho financeiro do município. Sawhney (2018) constatou, em seu 
estudo na Índia, que países em desenvolvimento precisam compreender que a gestão 
fiscal é um pré-requisito para o conceito mais amplo de sustentabilidade, porque as fi-
nanças públicas insustentáveis prejudicam e comprometem o cumprimento das funções 
de desenvolvimento do Estado, necessárias para lidar com questões sociais e ambien-
tais. Com base neste contexto, emerge a primeira hipótese de pesquisa:

H1: Melhor nível de gestão fiscal influencia positivamente o desempenho municipal.

Transparência Pública 

Transparência pode ser entendida de diversas formas, mas em todas elas a sua 
importância para a gestão pública é incontestável. Nas diversas definições de transpa-
rência, autores destacam a necessidade de um governo aberto, com disponibilização 
de informações na extensão e com a qualidade necessária para envolver cidadãos nos 
assuntos públicos (CERRILLO-I-MARTÍNEZ, 2012). É, portanto, um conceito complexo 
que incorpora múltiplos componentes (MEIJER, 2013), e pode ser considerado tanto 
um ponto de vista externo quanto uma visão interna (ARELLANO-GAULT; LEPORE, 2011; 
FOX; HAIGHT; PALMER-RUBIN, 2011). Nesses entendimentos, a transparência é conside-
rada peça-chave no processo democrático, uma vez que, sabendo o que o governo faz, 
o cidadão pode se envolver e participar de decisões governamentais que influenciarão 
suas vidas (MEIJER, 2013). 

Como resultado de uma transparência efetiva, espera-se um governo responsivo, 
que dê visibilidade às informações sobre as suas ações de maneira clara e compreensí-
vel. Aliado a isto está a sociedade, assumindo seu papel de acompanhar e controlar as 
ações do governo para elevar os níveis de transparência e, consequentemente, reforçar 
a accountability e a democracia. Assim sendo, ao ampliar o acesso dos cidadãos às in-
formações sobre a gestão pública, a transparência torna-se um importante instrumento 
de ligação entre o governo e a sociedade e de consolidação da democracia.

Para explicar, classificar ou definir transparência, Zucolotto, Teixeira e Riccio (2015) 
enfatizam a ideia de vigilância e, portanto, a transparência não se realiza sem controle. 
Assim, para permitir que os cidadãos e outros atores não governamentais atuem como 
sujeitos políticos capazes de orientar políticas públicas e fiscalizar a ação estatal, pres-
supõe-se que a forma de governar deve contar com sistemas institucionais de controles 
internos e externos e com o efetivo controle social (MARTINS et al., 2018). Para Martins et 
al. (2018), “políticas democráticas de transparência exigem o fortalecimento e a expan-
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são de mecanismos institucionais de controle e sua articulação com o controle social”. 
Segundo Carvalho (1995), o controle social viabiliza-se pelo acompanhamento e verifi-
cação das ações governamentais, na avaliação dos processos, objetivos e resultados de 
programas de governo e na execução das políticas públicas.

Com o controle social, concretizado por mecanismos de transparência, são espe-
radas transformações profundas nas formas de relação do aparelho do Estado com o 
cidadão e na própria estrutura estatal. Pode ser compreendido como meio de tornar os 
governos mais responsivos e como maneira de se estabelecer uma parceria da socie-
dade para com o poder público, para criar condições de melhorar a qualidade dos ser-
viços públicos (MARTINS et al., 2008). Zucolotto, Teixeira e Riccio (2015) são enfáticos 
em afirmar que, sem um efetivo controle social, a transparência por si não assegura a 
responsabilização dos gestores públicos, ainda que seja efetiva. Como afirma Piotrowski 
(2014), as políticas de transparência são um valor de regime e faz parte de um sistema 
maior de valores associados à governança.

A transparência pública não é novidade no Brasil. Antes mesmo da promulgação 
da Constituição Federal de 1988, a Lei Nº 4.320/64 (BRASIL, 1964) instituiu formas de 
evidenciação dos resultados públicos, propiciando a identificação, por parte dos cida-
dãos, das formas de arrecadação e aplicação dos recursos. Também pode-se destacar o 
Decreto-Lei Nº 200/1967 (BRASIL, 1967), que dispõe sobre a Reforma Administrativa do 
Estado. Este último, ao instituir normas de administração financeira e de contabilidade 
pública, enfatiza a necessidade de que a ação do Estado seja realizada de forma plane-
jada e transparente. Isto pressupõem mudanças nos padrões da administração pública 
para melhorar a relação entre governo e cidadão, com controle desses últimos sobre as 
ações estatais.

No Brasil, a importância dada à transparência é confirmada na Constituição Fede-
ral de 1988, ao estabelecer direitos fundamentais aos cidadãos e, dentre eles, o aces-
so aos dados públicos. Em 2000, com a promulgação da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF), os direitos dos cidadãos foram ratificados e a transparência foi reconhecida como 
um de seus pilares mais importantes. Ao estabelecer normas de finanças públicas volta-
das para a responsabilidade na gestão fiscal, abrangendo a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os municípios, a LRF ratifica a importância da transparência como forma de 
viabilizar a participação popular nos assuntos públicos, com amplo acesso às informa-
ções relativas ao processo orçamentário. Este processo, segundo Matias-Pereira (2012), 
contempla as fases de elaboração e execução das leis orçamentárias, nas quais as políti-
cas públicas se encontram materializadas.

A importância da participação popular no controle da máquina pública é ratifi-
cada também na Lei da Transparência, como forma de controle externo para tornar a 
transparência das contas públicas efetiva. Esta Lei, ao dar uma nova redação ao artigo 
48 da LRF, busca assegurar a transparência mediante o incentivo à participação popular, 
acompanhamento da sociedade sobre execução orçamentária e financeira e adoção de 
sistema integrado de administração financeira e controle. No intuito de fortalecer este 
arcabouço legal sobre transparência no Brasil, em 2011 foi publicada a Lei de Acesso à 
Informação, garantindo ao cidadão o direito ao acesso à informação e atribuindo aos ór-
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gãos públicos a responsabilidade de informar nos prazos definidos em lei, com exceção 
apenas para as informações cujo sigilo seja necessário para a segurança da sociedade e 
do Estado (BRASIL, 2011).

Para Bernanke (2010), a transparência é importante para a gestão fiscal, pois ser-
ve para: (a) esclarecer as escolhas enfrentadas pelos formuladores de políticas públicas; 
(b) facilitar o diálogo com o público em geral; e (c) incentivar os formuladores de polí-
ticas públicas a reconhecer as consequências fiscais mais amplas de suas decisões. A 
relação positiva entre transparência e mecanismos de responsabilização e a utilização 
dos recursos públicos foi observada nos estudos de Kristiansen et al. (2009). Em ou-
tros estudos verificou-se que a transparência pode melhorar o nível de eficácia do setor 
público, bem como a sua responsabilidade (BAKAR; SALEH; MOHAMAD, 2011), níveis 
melhores de transparência estão associados à qualidade da gestão fiscal dos municípios 
brasileiros (LEITE FILHO et al., 2018) e a transparência auxilia no processo decisório fis-
cal (BERGMAN et al., 2013). A partir destes entendimentos e constatações, emerge a 
segunda hipótese de pesquisa:

H2: Maior nível de transparência pública afeta positivamente  
a relação entre gestão fiscal e desempenho municipal.

Desta forma, nesta pesquisa compreende-se que a transparência pública pode 
contribuir para tornar governos mais responsivos e para fortalecer o controle social. 
Consequentemente, espera-se que a transparência influencie positivamente o equi-
líbrio entre receitas e despesas públicas (gestão fiscal) e melhore o desenvolvimento 
econômico e social (desempenho), o que justifica a motivação para a realização deste 
estudo, conforme modelo conceitual representado na Figura 1.

Figura 1 – Modelo teórico da pesquisa

Fonte: Elaborada pelos autores (2019).

METODOLOGIA

Dados e População

O presente estudo utiliza os dados sobre governança pública dos 5.570 municípios 
brasileiros. A população-alvo deste estudo foi composta pela totalidade dos municípios 
brasileiros referente ao índice de 2018. A coleta dos dados foi feita no mês de maio de 
2019, e os dados analisados são do IGM de 2018.
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Tabela 1 – Descrição dos dados dos municípios brasileiros
Estado Nº Municípios Região Nº Municípios
Acre 22 Nordeste 1.794
Alagoas 102 Sudeste 1.668
Amapá 16 Sul 1.191
Amazonas 62 Centro-Oeste 466
Ceará 184 Norte 450
Espírito Santo 78
Goiás 246 Município (qt hab.) Nº Municípios
Maranhão 217 Até 20.000 3.810
Mato Grosso 141 Mais de 20.000 até 50.000 1.101
Mato Grosso do Sul 79 Mais de 50.000 até 100.000 350
Minas Gerais 853 Mais de 100.000 309
Paraíba 223
Paraná 399
Pernambuco 185
Piauí 224 Capitais (qt hab) Nº Capitais
Rio de Janeiro 92 Até 500.000 6
Rio Grande do Norte 167 Entre 500.000 e 1.000.000 7
Rio Grande do Sul 497 Entre 1.000.000 e 5.000.000 12
Rondônia 52 Mais que 5.000.000 2
Roraima 15
Santa Catarina 295 Região Nº Capitais
São Paulo 645 Nordeste 9
Sergipe 75 Sudeste 4
Tocantins 139 Sul 3
Bahia 417 Centro-Oeste 4
Pará 144 Norte 7

Fonte: Dados da pesquisa (2019).

Variáveis e Análise dos Dados

As variáveis utilizadas no estudo referem-se aos três eixos da pesquisa: gestão fis-
cal, desempenho municipal e transparência pública. Tendo como variáveis independen-
tes os itens relacionados à gestão fiscal, como variáveis dependentes os itens relaciona-
dos com o desempenho municipal e como variáveis moderadoras os itens relacionadas 
à transparência pública.

As variáveis independentes foram escolhidas seguindo Donária, Rosa e Freitas 
(2018) e a legislação vigente (LRF), que preconiza que a gestão fiscal de um ente pú-
blico é determinada por sua capacidade própria de gerar recursos e seus gastos com 
dívida e pessoal. Assim, considerados os dados disponíveis no IGM do Conselho Federal 
de Administração, foram analisados três indicadores que abordam os recursos próprios 
municipais: Receita Própria, Capacidade de Investir e Liquidez; e para os gastos consi-
derou-se o Custo da Dívida e Gastos com Pessoal. Quanto ao desempenho municipal, 
nesta pesquisa levou-se em conta aspectos relacionados ao bem-estar da população, 
como preconiza a CF sobre a finalidade da gestão pública. Como bem-estar, conside-
rou-se elementos de áreas básicas, como educação, saneamento básico e econômica 
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(PIB). Finalmente, o modelo metodológico desta pesquisa reflete que a transparência 
melhora a relação entre gestão fiscal e desempenho, com base em Bergman et al. (2013) 
e Leite Filho et al. (2018) . A transparência é observada pelo índice de informação pres-
tada pelo município e de transparência pública.

A fonte de dados é o Índice de Governança Municipal do Conselho Federal de 
Administração (IGM). Vale destacar que este índice utiliza fontes oficiais do governo pu-
blicadas nos anos 2016, 2017 e 2018. A Tabela 2 apresenta as variáveis utilizadas na 
pesquisa.

Tabela 2 – Variáveis utilizadas na pesquisa
Variáveis Item Nome do item Métricas

Variável 
independente:

Gestão Fiscal

CAPINV Capacidade de investir Valor de investimentos dividido pela receita total 
do município

CUSTDIV Custo da dívida Valor de juros e amortizações dividido pela receita 
total do município

GP Gastos com pessoal Valor de gastos com pessoal dividido pela receita 
total do município

LIQ Liquidez Valor de caixa menos restos a pagar dividido pela 
receita total do município

RP Receita própria Valor de receita própria dividido pela receita total 
do município

Variável 
dependente:

Desempenho 
Municipal

Ideb Nota do Ideb (5ª. Ano) Resultado do município no Ideb

IQUALSB
Indicador Qualidade 

Habitacional 
(Saneamento básico)

População com serviço de água e de esgoto 
dividido pela população total

IEDU Índice de educação Índice de desempenho em educação (Ideb+ Tx 
abandono + tax distorção)

PIB Produto interno bruto PIB Per capita
Variável 
moderadora: 

Transparência 
Pública 

DISINFO Desempenho na 
informação prestada

Número de informações disponíveis dividido pelo 
total de bases de dados

ITRANP Índice geral de 
transparência (MPF)

Checklist realizado pelo MPF com os municípios 
MPF

TRANSP Transparência pública 
(IGP-AMD) Índice de transparência (IGP-ADM)

Variáveis de 
controle

HAB Número de habitantes Quantidade de habitantes

TAMPIB Tamanho do Município 
e PIB

Relação entre quantidade de habitantes e PIB 
municipal

IGM Índice de governança 
municipal

Conjunto de indicadores: fiscal, desempenho e 
gestão

Fonte: Dados da pesquisa (2019).

Para a análise dos dados utilizou-se a Modelagem de Equações Estruturais (SEM). 
Segundo Bido et al. (2010), o SEM pode ser classificado em dois tipos: a) Modelagem de 
Equações Estruturais baseadas em covariância (MEEBC) ou simplesmente modelos Lisrel; 
e b) Mínimo Quadrático Parcial, que realiza a modelagem de equações estruturais por 
partes. Recentemente, este último foi chamado de Partial Least Squares (PLS), que foi 
usado no estudo. O PLS pode ser usado tanto para previsão quanto para a construção 
de modelos teóricos. O PLS foi empregada no estudo, uma vez não requer que os da-
dos apresentem distribuição normal e possam lidar com alta complexidade (BIDO et al., 
2010). O PLS consiste em um sistema de relações lineares entre variáveis latentes, que 
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é resolvido por partes (combinação de construções e medidas teóricas), uma de cada 
vez (BIDO et al., 2010). Ou seja, a PLS é uma técnica de estimação de regressão linear 
baseada na decomposição de variáveis e matrizes de covariáveis (KLEM, 1995).

Os dados coletados do IGM/2018 foram migrados para o software SmartPLS para 
a análise do modelo de medição e do modelo estrutural. O banco de dados foi salvo no 
formato Excel, convertido para o formato CSV e executado no software SmartPLS. Essa 
técnica de modelagem de variável latente é adequada para este estudo, pois pretende-
-se analisar a influência da variável moderadora (transparência pública) na relação entre 
a variável independente (gestão fiscal) e a variável dependente (desempenho munici-
pal) (HAIR JR. et al., 2016). O PLS considera simultaneamente um modelo de mensura-
ção e um modelo estrutural. 

RESULTADOS E DISCUSSÕES

Apresentação dos Resultados

Primeiramente, no modelo de mensuração, foram calculadas as cargas fatoriais 
dos itens para as variáveis de gestão fiscal (Capacidade de investir, Custo da Dívida, Gas-
tos com pessoal, Liquidez e Receita Própria), desempenho municipal (Nota do Ideb – 
5º Ano), Indicador Qualidade Habitacional (Saneamento básico, Índice de educação e 
Produto interno bruto), e transparência pública (Desempenho na informação prestada, 
Índice geral de transparência – MPF), Transparência pública (IGP-AMD).

Os resultados das cargas fatoriais foram próximos aos recomendados por Hair Jr. 
et al. (2016). O item CAPINV e LIP, com respectivamente 0.644 e 0.633, da variável Ges-
tão Fiscal e o IQUALSB e PIB, com respectivamente 0.686 e 0.548, da variável Desempe-
nho, ficaram abaixo do recomendado por Hair Jr. et al. (2016), porém foram mantidos 
nos constructos, pois melhoram a explicação do modelo. Os valores dos fatores finais 
(factor loading) do PLS e das variáveis de confiabilidade (CR) e validade (AVE) do modelo 
são apresentados na Tabela 3.

Tabela 3 – Resultados das cargas fatoriais, confiabilidade e validade do modelo

Variáveis Itens Cargas fatoriais Cronbach’s CR AVE

Gestão Fiscal

CAPINV 0.644

0.919 0.856 0.545
CUSTDIV 0.791
GP 0.816
LIP 0.633
RP 0.786

Desempenho 
Municipal 

Ideb 0.763

0.667 0.797 0.500
IQUALSB 0.686
IEDU 0.805
PIB 0.548

Transparência Pública 
DISINFO 0.828

0.840 0.871 0.695ITRANP 0.950
TRANSP 0.705

Fonte: Dados da pesquisa (2019).
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Conforme a Tabela 3, os itens com cargas fatoriais menores que 0.6 foram remo-
vidas do modelo. Para medir a confiabilidade do modelo foi utilizado o CR (Composite 
Reliability). Os valores do CR excederam ao valor de 0,7, conforme sugerido por Hair Jr. 
et al. (2016). A validade convergente das variáveis foi avaliada por meio do AVE (Ave-
rage Variance Extracted). A Tabela 3 mostra que os valores do AVE variaram de 0.667 a 
0.919, excedendo ao valor de 0.6, recomendado por Hair Jr. et al. (2016). No geral, os 
resultados do PLS indicam que cada constructo exibe confiabilidade e validade acima 
do recomendado pela literatura (HAIR JR. et al., 2016). Na Tabela 4 são apresentadas as 
cargas fatoriais de cada um dos indicadores finais dos construtos.

Tabela 4 – Matriz de cargas cruzadas – cargas fatoriais finais

 Gestão Fiscal e 
Desempenho

Efeito 
Moderador 1 Desempenho Transparência 

pública 
CapInv 0,644 -0,323 0,165 0,443
CustDiv 0,791 -0,633 0,184 0,616
DispInfo 0,780 -0,639 0,414 0,828
GP 0,816 -0,428 0,278 0,574
GesFiscFina * TranspPubl -0,412 1,000 -0,104 -0,548
Ideb 0,193 -0,039 0,763 0,252
IQualSB 0,289 -0,079 0,686 0,313
Iedu 0,294 -0,145 0,805 0,336
Itransp 0,569 -0,474 0,345 0,950
Liq 0,633 -0,395 0,112 0,477
PIB 0,277 -0,006 0,548 0,233
RP 0,786 -0,077 0,432 0,531
Transp 0,289 -0,106 0,216 0,705

Fonte: Dados da pesquisa (2019).

Os resultados do modelo estrutural mostram que a gestão fiscal (ver Tabela 5), 
representada neste estudo pela Capacidade de Investir (CAPINV), Custo da Dívida (CUS-
TDIV), Gastos com Pessoal (GP), Liquidez (LIP) e pela Receita Própria (RP), tem relação 
significativa e positiva com o desempenho municipal, formado pela Nota do Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), Indicador Qualidade Habitacional (IQUAL-
SB), Índice de Desempenho em Educação (Ideb) e pelo Produto Interno Bruto (PIB). As-
sim, como verificado por Alsharari e Youssef (2017), as medidas de gestão fiscal melho-
ram a eficácia na gestão dos recursos por meio do orçamento (receitas e despesas), e o 
escopo e a funcionalidade da gestão fiscal incluem orçamento, gestão de caixa, gestão 
da dívida e sistemas de tesouraria.

Além disso, o estudo também corroborou Leite Filho e Fialho (2015), ao encontrar 
relação positiva e significativa entre receita própria e desempenho em áreas prioritárias 
de municípios brasileiros (educação, saneamento básico e PIB). Os resultados das análi-
ses dos constructos são apresentados na Tabela 5.
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Tabela 5 – Resultados do modelo estrutural

Variáveis Dependentes 
Variáveis Independentes

Gestão Fiscal Transp. Pública
Desempenho Municipal 0.189*** 0.374***
Moderação:
Transp. Municipal          Gest. Fisc           Desemp.  municipal

0.21
0.146***

R2

* p < 0.10; ** p < 0.05; *** p < 0.01.

Fonte: Dados de pesquisa (2018).

A relação entre gestão fiscal e desempenho municipal é impactada significativa e 
positivamente pela transparência municipal, formada pelas variáveis: Disponibilidade 
de informações (Disinfo), Índice de transparência – MPF (Itranp) e Índice de transpa-
rência – IGP-ADM (Transp). Este resultado confirma a hipótese 1 deste estudo, e de-
monstra que a transparência acaba influenciando nas tomadas de decisão dos gestores 
municipais, e podem ser direcionadas para melhorar a eficiência e para o cuidado com a 
gestão financeira do município. Ou seja, os níveis melhores de transparência estão asso-
ciados à qualidade da gestão fiscal dos municípios brasileiros, confirmando a hipótese 2 
desta pesquisa. Este resultado corrobora Leite Filho et al. (2018). Isto é, a transparência 
auxilia no processo decisório fiscal, conforme verificado por Bergman et al. (2013), o 
que também mostra que a transparência pode ter outras consequências, além daquelas 
apresentadas na literatura que dizem respeito aos mecanismos de controle social.

Discussões

Os resultados mostram que a gestão fiscal apresenta relação significativa e positi-
va com o desempenho municipal. Estes resultados corroboram os estudos de Bergman 
et al. (2013), que constataram que a gestão fiscal está associada a um melhor desem-
penho das finanças públicas, e o estudo de Leite Filho e Fialho (2015), que verificaram 
uma relação positiva e significativa entre receita própria e PIB com o desempenho mu-
nicipal na área da saúde e educação de municípios brasileiros, e, ainda, o estudo de Do-
nária, Rosa e Freitas (2018), que encontraram associação positiva entre a gestão fiscal e 
o desempenho dos 5.570 municípios brasileiros no ano de 2016, revelando que quanto 
maior é a Receita Corrente Líquida melhor é o desempenho financeiro do município. 
São comprovações de que uma gestão equilibrada dos recursos financeiros impacta 
positivamente as políticas educacionais e de saneamento básico, entre outros serviços 
prestados pelos municípios.

A partir destas constatações destaca-se a importância do aparato legal para a ges-
tão fiscal, principalmente com imposições de limites de gastos em relação à capacida-
de de captação de recursos pelos municípios. Esse equilíbrio contribui com a redução 
da dívida pública, permitindo que os recursos orçamentários sejam direcionados para 
políticas prioritárias preconizadas na legislação brasileira, tais como saúde e educação. 
Em países em desenvolvimento, como o Brasil, que lidam com o desafio de qualificar e 
aumentar a cobertura de serviços essenciais (educação, saúde e segurança), tendo de 
lidar com restrições orçamentárias, a gestão equilibrada torna-se crucial para garantir o 
bem-estar da população.
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Por exemplo, no Brasil mais de 80% dos municípios são de pequeno porte, e, des-
tes, metade tem PIB considerado baixo e Receita Própria insuficiente para custear as 
necessidades básicas da população de baixa renda. As dificuldades, portanto, são laten-
tes, e os gestores necessitam de mecanismos capazes de buscar o equilíbrio das contas, 
como a gestão fiscal preconizada na LRF.

O estudo também mostrou que a transparência pública exerce uma relação positi-
va e significativa entre gestão fiscal e desempenho municipal. Este resultado soma-se a 
outros estudos que mostraram a relação positiva entre a transparência e os mecanismos 
de responsabilização na utilização dos recursos públicos (KRISTIANSENE et al., 2009), o 
nível de eficácia do setor público e a responsabilização (BAKAR; SALEH; MOHAMAD, 2011) 
e a qualidade da gestão fiscal dos municípios (LEITE FILHO et al., 2018). 

Estes achados indicam que a transparência está resultando em melhores escolhas 
para a oferta de políticas públicas, que, por sua vez, se tornam mais efetivas. Além dis-
so, cria possibilidades de ampliação das formas de controle e aproximam a sociedade 
do poder público, facilitando o diálogo entre as partes, fortalecendo a accountability e 
o equilíbrio das contas públicas. O estudo indica, ainda, que a transparência contribui 
para o uso dos recursos públicos de forma mais eficiente, o que amplia e possibilita o 
atendimento de demandas reprimidas e aumenta os investimentos.

Adicionalmente, foram realizadas análises complementares por número de ha-
bitantes, tamanho do município por PIB e índice de governança municipal (Tabela 6). 
Inicialmente, pode-se perceber, conforme o Painel A, que os resultados por número de 
habitantes são consistentes com os resultados apresentados anteriormente. Ou seja, 
os resultados não sofrem modificações por número de habitantes, seja o município de 
grande ou pequeno porte, o que ratifica a importância da transparência para uma ges-
tão fiscal responsável e para o desenvolvimento econômico e social, independentemen-
te do tamanho do município brasileiro.

Tabela 6 – Resultado da análise das variáveis de controle
Painel A – Resultado por população – Número de habitantes

Até 20.000
(n: 3.810)

20.001 a 50.000
(n: 1.101 )

50.001 a 100.000
(n: 350 )

Acima 100.000
(n: 309 )

Gestão Fiscal→Desempenho 0.117*** 0.283*** 0.410*** 0.406***
Moderação: Transp./Gestão 
Fiscal →Desempenho 0.139*** 0.124*** 0.162*** 0.233***

Transp.→Desempenho 0.379*** 0.396*** 0.306*** 0.173**

O painel B revela que a relação entre tamanho do município e seu PIB também 
não sofrem modificações em relação ao modelo principal, o que também ratifica a im-
portância da transparência para uma gestão fiscal responsável e para o desenvolvimen-
to econômico e social dos municípios brasileiros.

Painel B – Resultado da relação entre Tamanho do Município e PIB
Habitantes até 20.000 Habitantes de 20.001 a 50.000

PIB<R$ 15.028 (n: 
1.905)

PIB>R$ 15.028 
(n: 1.905)

PIB<R$ 14.460 
(n: 550)

PIB>R$ 14.460
 (n: 551 )

Gestão Fiscal→Desempenho 0.099*** - 0.088 0.126*** 0.079
Moderação: Transp./Gestão 
Fiscal →Desempenho 0.185*** 0.248*** 0.156*** - 0.056

Transp.→Desempenho 0.375*** 0.643*** 0.466*** 0.301***
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Habitantes de 50.001 a 100.000 Habitantes acima de 100.000
PIB<R$ 20.400

(n: 175)
PIB>R$ 20.400

(n: 175)
PIB<R$ 28.900 

(n: 154)
PIB>R$ 28.900

(n: 155)
Gestão Fiscal→Desempenho 0.284*** 0.231 0.331*** 0.154
Moderação: Transp./Gestão 
Fiscal →Desempenho 0.218*** 0.076 0.291** 0.083

Transp.→Desempenho 0.298*** 0.289** 0.311 0.410**

No índice governamental municipal até 0,50 (ver Painel C), no entanto, as suas 
variáveis (Ideb e Iedu) não se ajustam ao modelo. Ao excluir estas duas variáveis a rela-
ção entre gestão fiscal e desempenho passa a ser positiva e significativa. Com o índice 
de governança municipal entre 0.75 e 10, as variáveis Capinv e LIQ acabam tendo uma 
relação com desempenho (Ideb, IQUAISB e Iedu) negativo e significativo.

Painel C – Resultado por índice de governança municipal

 Índice até 0.50
(n: 494)

Índice 0.51 a 0.75 (n: 
4.298)

Índice Acima 7.5 
(n: 778)

Gestão Fiscal→Desempenho - 0.228 0.344*** - 0.368***
Moderação: Transp./Gestão 
Fiscal →Desempenho - 0.059 0.022 0.030

Transp.→Desempenho 0.200* 0.103*** 0.283***
* p < 0.10; ** p < 0.05; *** p < 0.01.

Fonte: Dados de pesquisa (2019).

Assim, é possível verificar que a transparência pública é importante para a gestão 
fiscal e também pode influenciar o desempenho municipal, independentemente do ta-
manho deste município. Destaca-se, ainda, que essa influência da transparência na ges-
tão fiscal e no desempenho pode ser diferente em municípios com melhores PIBs, ou 
seja, municípios com PIB menor tem melhor relação entre gestão fiscal e desempenho, 
o que não deixa de ser um resultado surpreendente, e que enseja novas pesquisas no 
futuro. Finalmente, é possível observar que municípios com melhores índices de gover-
nança municipal, não necessariamente apresentam melhor relação entre gestão fiscal e 
desempenho. 

CONCLUSÕES

O objetivo deste estudo foi analisar a influência da transparência pública na rela-
ção entre gestão fiscal e desempenho municipal. Para atingir esse objetivo foram ana-
lisados dados dos 5.570 municípios brasileiros, conforme informações do IGM (2018). 
Foram realizadas análises estatística por meio de equações estruturais, utilizando o 
Smart-PLS.

O estudo mostra que o equilíbrio da gestão fiscal, medido pela capacidade de in-
vestir, custo da dívida, gastos com pessoal, liquidez e pela receita própria, resulta em 
impacto positivo no desempenho municipal, formado pela nota do Ideb, indicador qua-
lidade habitacional, índice de desempenho em educação e pelo Produto Interno Bruto. 
Foi demonstrado que os municípios que gerenciam melhor as suas contas públicas dis-
põem de mais recursos para investir em áreas estratégicas, como educação e sanea-
mento básico. Ou seja, foi demonstrada a associação positiva entre a responsabilidade 
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fiscal e social, o que está em consonância com a literatura, indicando a importância do 
equilíbrio das contas públicas para o desenvolvimento econômico e social dos municí-
pios brasileiros.

O estudo também mostrou que municípios com melhores níveis de transparência, 
neste caso formada pelas variáveis disponibilidades de informações, índice de transpa-
rência do MPF e o índice de transparência – IGP-ADM – apresentam melhor relação 
entre gestão fiscal e o desempenho municipal. Neste caso, a transparência municipal 
funciona como uma alavanca para melhorar o equilíbrio das contas públicas e, conse-
quentemente, o desempenho municipal.

Conclui-se que a transparência influencia positivamente o equilíbrio das contas 
públicas e a capacidade dos municípios de gerar receita própria, resultando em ganhos 
de eficiência, que impactam na melhoria e na ampliação de serviços prestados para a 
sociedade.

Considerando a importância da transparência para melhor atendimento das de-
mandas sociais e para o equilíbrio das contas públicas, sugere-se a continuidade desta 
investigação para gerar estudos longitudinais. Sugere-se, ainda, medir o efeito da trans-
parência na relação entre gestão fiscal e desempenho municipal por região do país, 
exaltando as diferenças regionais e as representações políticas.
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